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ATA DA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, BEM-ESTAR 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito e trinta horas, 

reuniu-se ordinariamente nas dependências da Câmara Municipal, a Comissão de 

Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, composta pelos Edis: Presidente da 

Comissão Vereador Professor Enio Valdir Ceni, a Vice-Presidente Vereadora Rosani Checelski 

e o Membro da Comissão Vereador Saimon Miri, ambos presentes. Se fizeram presentes 

também, a Secretária Geral Gézica Bertoldi, a Assessora Jurídica Luana Varaschin Perin, a 

Analista Legislativa Nataly Klabunde e o Assessor Parlamentar Claudecir Gonçalves. 

Atendendo convocação desta comissão, participaram da reunião, representantes da 

Administração Municipal o Secretário Municipal de Administração Rubinei Melotto e o 

Assessor de programas e metas Jovani Martins. Discutida e aprovada a ata anterior, o 

Presidente da Comissão comunicou as matérias de autoria do Poder Executivo a serem 

discutidas: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 031/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025 - Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a desafetar área institucional de imóveis de propriedade do 

Município. Após explanações minuciosas realizadas por parte dos representantes da 

Administração que esclareceram as dúvidas existentes da Comissão, o relator Presidente da 

Comissão Vereador Enio Valdir Ceni, apresentou via sistema 1Doc, voto favorável a tramitação 

do projeto, acompanhado pelo voto do Membro da Comissão Vereador Saimon Miri e da Vice-

Presidente Vereadora Rosani Checelski. PROJETO DE LEI Nº 036/2025, DE 30 DE MAIO DE 

2025 - Dispõe sobre o recebimento em doação, pelo Município de Chopinzinho, de doações 

de bens móveis, imóveis, serviços, projetos, estudos técnicos e outros bens ou serviços de 

interesse público, de pessoa física ou jurídica de direito privado e dá outras providências. Após 

explanações minuciosas realizadas por parte dos representantes da Administração, a 

comissão optou por apresentar emenda supressiva retirando do corpo do projeto o trecho 

descrito no caput do artigo 1º., Onde se refere recebimento de bens móveis, imóveis; (Artigo 

1º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em nome do Município de 

Chopinzinho, doações de bens móveis, imóveis, serviços, projetos, estudos técnicos e outros 

bens ou serviços de interesse público, provenientes de pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, nacionais ou estrangeiras). Sendo assim, o relator Membro da Comissão 

Vereador Saimon Miri apresentou via sistema 1Doc., voto favorável a tramitação do projeto 

com a devida correção supracitada, acompanhado dos votos da Vice-Presidente Vereadora 

Rosani Checelski e do Presidente da Comissão Vereador Enio Valdir Ceni. Nada mais havendo 

a ser tratado, o Presidente da Comissão Vereador Enio Valdir Ceni encerrou a presente 

reunião, e eu Claudecir Gonçalves Assessor Parlamentar, lavrei a presente ata que vai assinada 

pelos representantes da Comissão. 

Assinam: 

Presidente: Vereador Professor Enio Valdir Ceni 

Vice-Presidente da Comissão: Vereadora Rosani Checelski 

Membro: Vereador Saimon Miri 
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